
 ESTADO DE SANTA CATARINA  
 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

 Florianópolis, 19 de abril de 2023 

 Correio Eletrônico Circular SEF/DIAT/Nº  08 /  2023 

 ASSUNTO:  GEFIS  -  Publicação  do  Guia  Prático  de  Escrituração  de  Incentivos  e 
 Benefícios Fiscais 

 Prezado(a) profissional da contabilidade, 

 A  Diretoria  de  Administração  Tributária  da  SEF/SC  aprovou,  com  a  publicação  do  Ato 

 DIAT  nº  25/2023,  o  Guia  Prático  de  Escrituração  de  Incentivos  e  Benefícios  Fiscais  de 

 Santa Catarina. 

 O  Guia  Prático  tem  como  objetivo  sistematizar  e  padronizar  as  informações  que 

 deverão  constar  nos  documentos  fiscais  eletrônicos  e  na  escrituração  fiscal  dos 

 contribuintes  que  promoverem  operações  e  prestações  alcançadas  por  crédito 

 presumido,  diferimento,  isenção,  redução  de  base  de  cálculo  e  suspensão  da 

 exigibilidade  do  ICMS,  nos  termos  do  Regulamento  do  ICMS  de  Santa  Catarina 

 –   RICMS/SC  , aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

 O  conteúdo  do  Guia  encontra-se  agrupado  por  espécie  de  benefício,  reunindo,  em  um 

 único  local,  a  legislação  pertinente,  os  campos  que  devem  ser  preenchidos  e  a  forma 

 de  fazê-lo,  oferecendo  ao  contribuinte  uma  visão  de  todo  o  processo,  de  modo  a 

 facilitar o cumprimento da obrigação acessória. 

 O  material  ficará  disponível  no  endereço  eletrônico  da  Secretaria  de  Estado  da 

 Fazenda  de  Santa  Catarina,  na  aba  “Incentivos  Fiscais”,  localizada  dentro  da  guia 

 “Todos os Assuntos” da seção “Serviços e Orientações”. 

 Cabe  ressaltar  que  as  alterações  do  Guia  Prático  serão  efetuadas  diretamente  no 

 endereço  eletrônico  supramencionado  e  serão  divulgadas  por  Correio  Eletrônico 

 Circular. 

 Eventuais  dúvidas  acerca  dos  assuntos  tratados  neste  Correio  Eletrônico  Circular 

 também  podem  ser  dirimidas  na  Central  de  Atendimento  Fazendário  (CAF),  no  site 

 desta  secretaria,  na  Internet,  usando  o  link 

 https://caf2.sef.sc.gov.br/Views/Shared/NovoTicket.aspx  . 

 Cordialmente, 

 Sérgio Dias Pinetti 
 Gerente de Fiscalização 

 Dilson Jiroo Takeyama 
 Diretor de Administração Tributária 

https://legislacao.sef.sc.gov.br/html/Regulamentos/ICMS/RICMS_01_00_pas.htm
https://caf2.sef.sc.gov.br/Views/Shared/NovoTicket.aspx
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 Avisos de caráter geral: 
 Outros Correios Eletrônicos Circulares como este estão disponíveis para consulta no site da SEF, no endereço: 
  http://www.sef.sc.gov.br/servicos/servico/128    

 ATENÇÃO  :  Correios  eletrônicos  circulares  também  podem  ser  direcionados 
 diretamente  para  empresas,  ao  invés  de  seus  contabilistas.  Como  consequência 
 negativa  ,  empresas  que  ainda  não  estiverem  credenciadas  no  DTEC  podem  perder 
 informações  importantes.  Portanto,  a  SEF  recomenda  que  todas  empresas 
 contribuintes  de  impostos  estaduais  se  credenciem  no  sistema  .  Como  contabilista 
 responsável  pela  empresa,  pedimos  por  gentileza  que  alerte  a  mesma  a  respeito  da 
 necessidade de se credenciarem. Os detalhes estão disponíveis neste link:  

 https://www.sef.sc.gov.br/dtec    

 Acompanhe o credenciamento das empresas sob sua responsabilidade 
 Contabilistas  podem  acompanhar  o  credenciamento  das  empresas  pelas  quais  são  responsáveis  através  da 

 aplicação “  DTEC - Gerenciamento de credenciamento  para contabilistas  ”:  

 https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Dtec.Web/Gerenciamento/ConsultaGruposCredenciados.aspx 

http://www.sef.sc.gov.br/servicos/servico/128
https://www.sef.sc.gov.br/dtec
https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Dtec.Web/Gerenciamento/ConsultaGruposCredenciados.aspx

